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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESIE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.5i1,1/0001 -26

FRÂNq^ PEiÉrRA, í1. 10 - CEP.: FONE'FAX: I0a2l 36aa-l2,3

30 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 10212021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA llARlA DO OESTE, pessoa juridica de direito público
interno, com sede na Rua José de França PeÍeira, 10 - Sente Mârie do Oeste - PR inscÍito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefêito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portedor da Cédula de ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta
cidade, ê que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado CONRADO MATERIAIS
DE CONSTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.o 33.715.703/OOO1-55, situada na Rua Bernardino
Grande, 10, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste alo repÍesentado pelo sr. Marcelo
Conrado, portador da cédula de ldentidade sob n" 5.333.144-0 e CPF sob n" 809.160.239-15 e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto proÍrogaÍ o prazo de
vigência de quê trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo no 10212021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo dê vigência de que trata a Clausuta 7", fica
prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 2510512023

CLÁUSULA TERCEIRA: Permânecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato oÍiginal
cêlebrado em 26 de Julho de 2021, nâo modiÍicadas por este instr declarando-se nesta
oportunidade â ratificaçáo dâs mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (du
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DC UÍI IAdO. O MUNICiPTO DE SANTA MARIA DO OE§TE.
pcssoa juÍidica dc direito público inlemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato reprcsentado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, poÍador da

Cedula de ldentidâde n." 6.196.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

,ardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se dc

CONTRATAI§TE. e de ouso lado CONRADO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrira no CNPJ n.' 33.71 5.?03/0001-55,
situada na Rua Bemardino Crande. 10. Centro, Município de Santa

Maria do Oeste/Pr, ncste ato representado p€lo Sr Marcelo Cônrado,
poÍtâdor dâ cédula de Identidade sob n' 5.-133.144-0 e CPF sob nô

809.160.239-15 e que aqui passa a denomioar-se de CONTRÀTADA,
resolvenr aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
57, lnciso I, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presenre Termo
Aditivo tem por objcto pronogar o prazo de vigôncia dc que trata â

Clausula Sétimâ do Contrato Administrativo n". 102/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAzo E VIGÊNCIA: o PTazo de
vigência de que trata a Clausulâ 7. fica prorrogado por 30 (TÍinlâ)
dias, vigorando assim aÍé 2510512023.

CLÁUSUL-.{ TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 26 de Julho
de 2021. nâo modificadas por este imtrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaçào das mcsmas.
E por estarem de acordo. os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oestc. 25 de Abril de 1023
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